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ES�A'J J DE sl\o F.::.!)LO 

o PRBP'EI'l� DO mna:cfPIO DB ASSIS• 

(J_j C!' ··• : e J L.CJ:_)�t-

. Paço aab1a- que a Câmara lluniclpal deo:reta e eu ean
o1ono a seguinte lel: 
Artigo l• - •• Praça A:rl!.ndc• Luz • ATen1da Rui Subo••• até a aua lnter

seçao com a r'Ua Bandelrantu. :t'lcaa pro1b1daa conatrlu;'6ea, 
.. , 

reconatruçõe1 e rerormaa em pred1oa de ua ao pav!aento. que 
• 

lapl!qu-. na d•l0119ão total ou parcial do lmÓT_,,, podend� 
à crit ério d•. PJ:•et"e1tura. aermi. autorizadas pequena• repar•-
9'5ea ou n.d1c!.0Dll1a que não contrarie. o ••.Pl.rlto da presente 
lei. 

1 - ÚD1co - Weasea locai• aéaente aer� permitida a execução deaaaa obra• 
em prédios dt• dc•is pavinumtoa no .Ín1mo. 

Artigo 21 - Ao• 1nt'ratore1s Cla11 d1epos1çõtsa1 l'ls•ta lei aerl.o apl1oadaa aa 
penalidades p·re1•1atas pela legialaçao Y1.gente. 

Artigo '' - Pica rrTogada. a Lei nt ,1. d<1 s1-11-19Q.a e mantida e todos 
011 seus term.o•s ll Lei nQ 41. de 2s-12-1948. 

Artigo 41 - Bata lei entr·arÍ� am Tigor na data de sua publicação. revoga
das u d.1epos1ç?lu ea eontrârio. 

Pre.t'e1tura Mun1c1pal de Aaa1•• 8ll ��-da -lul.bc -de U,;7�, 

� d.? 
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